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NOTA 
de: Praesidium 
para: Convenção 
Assunto: Sessão da Convenção de 12 e 13 de Setembro de 2002 

– Simplificação dos instrumentos e dos procedimentos 
 
 

 

1. Como quadro de referência para este debate, solicita-se aos membros da Convenção que 

consultem o documento CONV 162/02, respeitante aos instrumentos de que dispõem a União e a 

Comunidade para o exercício das suas competências e aos procedimentos que permitem a 

aprovação desses instrumentos. O documento em causa, que constitui uma versão posteriormente 

desenvolvida do documento CONV 50/02, difundido para a sessão de 23 e 24 de Maio, tem em 

conta o debate havido na Convenção durante a referida sessão e visa identificar as questões e as vias 

que a Convenção poderá explorar posteriormente. 

 

2. No documento CONV 216/02 é tratada com mais pormenor a problemática específica dos 

procedimentos legislativos e do processo orçamental. 

 

3. O quadro que resulta dos dois documentos atrás mencionados dá conta de uma complexidade  

indiscutível. Por outro lado, os pontos de vista formulados pelos Convencionais na sessão de 23 e 

24 de Maio sublinharam a necessidade de simplificar (e/ou classificar de forma mais clara) tanto os 

instrumentos como os respectivos procedimentos de aprovação, o que levou o Praesidium a propor 

que estes temas fossem aprofundados na sessão da Convenção de 12 e 13 de Setembro. 
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4. À luz do que precede, solicita-se aos membros da Convenção que abordem os tópicos 

enunciados nas seguintes perguntas: 

 

i) Como reduzir o número de instrumentos de que a União dispõe para exercer as suas 

competências, e como clarificar os seus efeitos jurídicos? 

 

ii) É necessário estabelecer uma classificação clara dos instrumentos jurídicos em função 

do respectivo nível (hierarquia das normas)? 

 

iii) Como racionalizar da melhor forma o conjunto dos procedimentos legislativos 

existentes? 

 Como reduzir o seu número? 

 

iv) Será possível simplificar determinados procedimentos? a co-decisão? o processo 

orçamental? 

 

 

 

 

 


